
Titular da marca ou do sinal invocado/a no processo de oposição: o 
recorrente. 

Marca invocada no processo de oposição: marca figurativa e nomi
nativa comunitária «STAR SNACKS» para produtos das classes 
29, 30 e 31. 

Decisão da Divisão de Oposição: acolheu a oposição. 

Decisão da Câmara de Recurso: indeferiu a oposição; decisão to
mada na sequência do acórdão, de 11 de Maio de 2010, no 
processo T-492/08, Wessang/IHMI — Greinwald (star foods). 

Fundamentos invocados: o recorrente alega que o Tribunal Geral 
decidiu que existe um risco de confusão entre as duas marcas 
em conflito e que, por isso, na sequência do acórdão do Tribu
nal Geral, a Câmara de Recurso tem uma competência vincu
lada. O recorrente considera que a Câmara de Recurso ultrapas
sou as suas competências ao voltar a julgar o processo na 
íntegra. 

Recurso interposto em 5 de Julho de 2011 — Segovia 
Bonet/IHMI — IES (IES) 

(Processo T-355/11) 

(2011/C 269/115) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 
Partes 

Recorrente: Jorge Segovia Bonet (Madrid, Espanha) (representan
tes: M.E. López Camba e J.L. Rivas Zurdo, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: IES Insurance En
gineering Services Srl (Milão, Itália) 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a Decisão da Segunda Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos) de 29 de Março de 2011, proferida no 
processo R 749/2010-2; e 

— condenar a recorrida e a outra parte no processo na Câmara 
de Recurso nas despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A outra parte no processo da 
Câmara de Recurso 

Marca comunitária em causa: A marca figurativa «IES», para ser
viços das classes 35, 36, 41, 42 e 45 — Pedido de registo de 
marca comunitária n. o 6787345 

Titular da marca ou do sinal invocado/a no processo de oposição: O 
recorrente 

Marca ou sinal invocado/a no processo de oposição: Registo de 
marca do Reino Unido com o n. o 2358802 da marca figurativa 
«IES», para serviços da classe 41 

Decisão da Divisão de Oposição: Deferir parcialmente a oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: Negou provimento ao recurso e 
confirmou a decisão da Divisão de Oposição 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o . n o 1, alínea b), do 
Regulamento n. o 207/2009 do Conselho, na medida em que a 
Câmara de Recurso concluiu erradamente que não existe risco 
de confusão entre a marca anterior e a marca comunitária cujo 
registo é requerido, porque (i) os sinais comparados são seme
lhantes ao ponto de criar uma confusão, em especial no plano 
fonético, e (ii) os serviços designados pela marca anterior são 
complementares relativamente aos designados pelo pedido de 
marca em litígio. 

Recurso interposto em 1 de Julho de 2011 — Restoin/IHMI 
(EQUIPMENT) 

(Processo T-356/11) 

(2011/C 269/116) 

Língua do processo: francês 
Partes 

Recorrente: Christian Restoin (Paris, França) (representante: A. 
Alcaraz, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso, de 14 de 
Abril de 2011, no processo R 1430/2010-4; 

— condenar o IHMI a suportar as despesas efectuadas por C. 
Restoin. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária em causa: Marca nominativa «EQUIPMENT» 
para produtos e serviços das classes 3, 9, 14, 18, 25 e 35 — 
pedido de registo n. o 8 722 076. 

Decisão do examinador: Indeferimento do pedido de registo. 

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento ao re
curso.
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Fundamentos invocados: Violação do artigo 7. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento n. o 207/2009, na medida em que o sinal cujo 
registo é pedido é distintivo no que respeita à percepção do 
público pertinente e no que respeita aos produtos e serviços 
para os quais o registo é pedido, bem como do artigo 75. o do 
regulamento em causa, na medida em que a fundamentação da 
Câmara de Recurso i) não pode ser global pelo facto de os 
produtos em causa não serem suficientemente homogéneos e 
ii) não é coerente. 

Recurso interposto em 6 de Julho de 2011 — Hand Held 
Products/IHMI — Orange Brand Services (DOLPHIN) 

(Processo T-361/11) 

(2011/C 269/117) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 
Partes 

Recorrente: Hand Held Products, Inc. (Wilmington, Estados Uni
dos da América) (representantes: J. Guëll Serra e M. Curell 
Aguilà, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Orange Brand 
Services Ltd (Bristol, Reino Unido) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular parcialmente a decisão da Primeira Câmara de Re
curso do Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos), de 6 de Abril de 2011 no 
processo R 1443/2010-1, e indeferir o pedido de marca 
comunitária n. o 5046231; e 

— Condenar o recorrido no pagamento das despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A outra parte no processo na 
Câmara de Recurso. 

Marca comunitária em causa: Marca nominativa «DOLPHIN», para, 
designadamente, bens da classe 9 — pedido de marca comuni
tária n. o 5046231 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: A 
recorrente 

Marca ou sinal invocado/a no processo de oposição: Pedido de marca 
comunitária nominativa n. o 936229 «DOLPHIN», para bens da 
classe 9 

Decisão da Divisão de Oposição: Julgou procedente a oposição 
relativamente a parte dos bens controvertidos 

Decisão da Câmara de Recurso: Anulou parcialmente a decisão da 
Divisão de Oposição 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento do Conselho n. o 207/2009, uma vez que a Câ
mara de Recurso não efectuou uma análise global dos factores 
relevantes mas apenas julgou improcedente a oposição com o 
argumento de que os bens são distintos, estabelecendo diferen
ças mínimas entre eles, e sem pesar adequadamente, numa pers
pectiva comparada, a identidade dos sinais «DOLPHIN». 

Recurso interposto em 6 de Julho de 2011 — Bial — 
Portela & Ca/IHMI — Isdin (ZEBEXIR) 

(Processo T-366/11) 

(2011/C 269/118) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 
Partes 

Recorrente: Bial–Portela & Ca, SA (São Mamede do Coronado, 
Portugal) (representantes: B. Braga da Cruz e J.M. Pimenta, ad
vogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Isdin, SA (Barce
lona, Espanha) 

Pedidos 

— Anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos) de 6 de Abril de 2011 no processo 
R 1212/2009-1; 

— Ordenar ao recorrido que recuse o registo da marca comu
nitária n. o 6809008 «ZEBEXIR», e 

— Condenar a outra parte no processo na Câmara de Recurso 
nas despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A outra parte no processo na 
Câmara de Recurso 

Marca comunitária em causa: Marca nominativa «ZEBEXIR», para 
bens e serviços das classes 3 e 5 — pedido de marca comuni
tária n. o 6809008 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: A 
recorrente 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marca nominativa 
comunitária «ZEBINIX», com o registo n. o 3424223, para bens e 
serviços das classes 3, 5 e 42
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